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Brasília, 1º de outubro de 2003.

Comissão de Educação do Senado: Reforma Tributária e Fiscal

Na Reforma Tributária e Fiscal o governo pretende ampliar a sua arrecadação. Os empresários querem facilidades para a circulação dos produtos e serviços, sem majorar o custo de produção e sim reduzir impostos, taxas e tributos para aumentarem seus lucros. A FITERT não quer que o ônus recaia sobre os assalariados.
Uma estrutura tributária é composta; além do arcabouço de leis, decretos, medidas provisórias, etc. que definem e regulamentam a carga tributária; também pela estrutura de gestão administrativa. Há quem diga que, se o governo aperfeiçoasse administrativamente o sistema do fisco, sem mexer na legislação tributária, a arrecadação cresceria apenas pelo efeito do combate à evasão fiscal. Mas, ainda assim, restaria a necessidade de corrigir as distorções, injustiças e desigualdades sociais na legislação tributária brasileira que é, sem dúvida, uma das fontes geradoras da elevada concentração de renda do país. Neste sentido, uma reforma tributária de caráter democrático e popular tem que necessariamente viabilizar o variável aumento de receita com o princípio de justiça tributária. Esta variável articulada com este princípio possibilitaria a promoção de maior justiça social. Ou seja, transformaria a reforma fiscal numa verdadeira fonte de combate à fome e à miséria.

Em nossa legislação, os tributos indiretos têm importância e oneram proporcionalmente os assalariados, com maior repercussão relativa, nos setores de baixa renda. O capital financeiro especulativo é generosamente atraído e a ele são viabilizados desembaraços tributários. As grandes fortunas ficam ameaçadas por uma nova legislação, que não sai da ameaça. O ITR tem facilitado a proliferação de propriedades rurais improdutivas, que falsificam declarações para burlar a tributação, instituindo o vício da sub-avaliação das terras. Soma-se a isto uma administração tributária raquítica e politicamente desprestigiada, sem capacidade de operar o poder coercitivo. 

Reunidos em 21 e 22 de fevereiro para discutir a reforma tributária, os governadores e o Presidente e Vice da República publicaram a “Carta de Brasília”:

“A reforma deverá ser neutra para os entes da federação, objetivando, sem a elevação da carga tributária, a ampliação da base e a maior eficácia na arrecadação, permitindo criar condições para a redução da carga individual e dos setores mais frágeis da economia” ... “A Constituição definirá o novo ICMS (IVA) como um imposto estadual unificado em todo o país, com legislação e normatização uniformes, reduzindo o número de alíquotas e eliminando as 27 legislações diferentes que hoje existem. As normas e as regras de transição para o novo imposto serão definidas por lei complementar.”

O ICMS e o IPI são membros da família do IVA – versão brasileira da tributação aplicada indiretamente sobre os gastos dos agentes econômicos. O que falta responder não é apenas se a tributação incidirá sobre origem ou destino, ou se quem ganha ou quem perde na lógica federativa é a União, os Estados ou os Municípios como quer nos pautar a imprensa nacional. Tributação não se resume a partilha entre entes federados, mas sim, relação do Estado com contribuintes, ou seja, entre Estado e setores de classe e classes sociais. É sobre este perde e ganha que está o debate principal.

O IVA seja incidindo na base de consumo, no consumo seletivo, na totalidade da renda ou na totalidade das vendas; como se arrecadado em único estágio ou em múltiplos, está longe de ser neutro. Impacta nos preços relativos e a depender das combinações das variáveis acima, provoca distorções, estimula a integração vertical das empresas, podendo inclusive causar danos na economia se incidir em demasia na taxação de bens de capital. É sobre os impactos da economia e da VIDA que deve estar o foco do debate do IVA.

O governo Lula deve se afastar de qualquer compromisso de viabilizar na reforma tributária a implantação do IVA com o objetivo de atender uma suposta “harmonização internacional” e do capital. O principal argumento neoliberal para viabilizar o IVA reside no fato de as exportações não serem tributadas nos países de origem, o que permitiria ao país importador equalizar regras e alíquotas domésticas, assegurando competitividade fabril e não Estatal-tributária.

Por outro lado, precisamos instituir impostos e taxas sobre os capitais especulativos no Brasil e um rigoroso controle sobre o capital financeiro. As CC5 são um verdadeiro estímulo aos sonegadores e aos corruptos.

A FITERT defende uma política séria que vise a cobrança de impostos e o controle de capitais, acabando com os mecanismos de lavagem de dinheiro e de fuga de capitais. Uma política que combata as deficiências do Sistema Tributário em nosso país, consistentes no inaceitável grau de informalidade da economia, em que se inclui a sonegação fiscal; no perfil injusto da arrecadação, extremamente concentrada nos assalariados; na desvalorização, muitas vezes proposital, da Administração Tributária; na inadequação da atual estrutura de tributos para os projetos de mudança do novo governo; na dependência que Estados e municípios ainda têm da União; na legislação confusa; na profusão absurda de impostos e contribuições; no excesso de tributos em cascata e vários outros problemas decorrentes da formação capitalista brasileira.

Sabemos que os empresários da área de comunicação social também buscam desonerar seus encargos na folha de pagamento e reduzir seus tributos, taxas e impostos. Alegam crise no setor, apesar do crescimento de 5,9% em relação ao ano passado. Muitos sonegam o Imposto de Renda, INSS e FGTS, no entanto buscam incentivos fiscais na importação de papel e compra de equipamentos, contam com a generosa ajuda publicitária dos governos, mas não tem uma contrapartida social tão generosa com a sociedade e seus trabalhadores.

Diretrizes para a Reforma Tributária e Fiscal:

· Melhoria na distribuição de renda;

· Estímulo ao crescimento com estabilidade de preços;
· Desoneração da cesta de alimentos;
· Incentivo ao investimento público, especialmente àqueles que geram mais empregos;
· Recuperação da capacidade de investimentos do Estado nas áreas sociais e da infra-estrutura econômica;
· Elevação do peso dos impostos diretos sobre o grande patrimônio;
· Redução da participação dos impostos indiretos no total arrecadado;
· Aperfeiçoamento na distribuição dos recursos no chamado pacto federativo;
· Eliminação da guerra fiscal entre estados e municípios.

As diretrizes incidem sobre 24 itens e ou segmentos da economia nacional:

· ICMS, IPI, IVA, COFINS, PIS/PASEP, CPMF;
· Zona Franca de Manaus; Micro e pequenas empresas; entre outros.

A FITERT defende:

· Que, em caso de renúncia fiscal do Imposto de Renda, as empresas tenham como uma das contrapartidas sociais a criação de uma Cesta Básica Artística, Cultural, Educativa e de Informação (por exemplo: através de um “Vale TV” nos canais de utilidade pública de TV a Cabo, com desconto de 1% sobre o salário);

· Incentivo e benefícios fiscais e financeiros, vinculados ao imposto, na produção independente de conteúdo regional, bem como em infraestrutura técnica e profissionalizante; visando a regionalização da produção artística, cultural, educativa e jornalística nos meios de comunicação social; possibilitando a geração de emprego e a desconcentração de renda, acabando com o monopólio/oligopólio e evitando a propriedade cruzada;

· Imposto sobre grandes fortunas geradas pelos tele-sorteios (tele-sena, 0800, doações religiosas e similares), merchandising, etc. Criando fundo de incentivo às emissoras públicas e estatais;

· Que seja alterado o Artigo 155: possibilitando que estados e Distrito Federal possam regulamentar impostos, tributos e taxas nas empresas de comunicação social;

· O fim das contratações através de Pessoa Jurídica, terceirizações e similares; acabando com a informalização, sonegação, evasão fiscal; aumentando arrecadação;

· Fiscalização rígida e anual nas empresas de comunicação social evitando que elas só cumpram com as suas obrigações quando da renovação – 10 anos no caso de rádio e de 15 anos no caso das TVs, evitando a evasão fiscal e tributária.

· Maior taxação na importação de equipamentos e conteúdos estrangeiros;

· Incentivo na exportação de tecnologia (digital e analógica), equipamento e conteúdo nacional;

· CC5: incentivo ao investimento na produção nacional com taxação do capital especulativo dos empresários do setor;

· Fiscalização na entrada do Capital Estrangeiro nos meios de comunicação social.

Faturamento publicitário BRASIL em 2002 (em R$ milhões)

	Meio
	Acumulado 2002
	Desempenho no período

	Mídia Exterior
	243,757
	19,60%

	Jornal
	1.918,817
	-2,85%

	Outdoor
	257,062
	9,92%

	Rádio
	438,174
	-0,77

	Revista
	937,759
	-4,84%

	Televisão
	5.657,477
	5,94%

	TV por assinatura
	183,148
	28,43%

	TOTAL
	9.636,197
	3,36%


Fonte: Projeto Intermeios, Anexo XIV - Resumo da Compilação dos Dados do Faturamento Bruto, por Região

 

Faturamento publicitário BRASIL

JUN/2002 a JUN/2003 (em R$ milhões)

	Meio
	1º SEM 2002
	1º SEM 2003
	Desempenho no período

	Mídia Exterior
	114,116
	137,334
	20,35%

	Jornal
	957,766
	937,116
	-2,16%

	Outdoor
	100,223
	100,862
	0,64%

	Rádio
	223,186
	212,001
	5,01%

	Revista
	407,871
	419,292
	2,80%

	Televisão
	2.875,148
	2.792,261
	-2,88%

	TV por assinatura
	81,439
	71,937
	-11,67

	Mobiliário Urbano
	ND
	33,430
	ND

	Internet
	ND
	64,902
	ND

	TOTAL
	4.759,753
	4.769,139
	0,20%


Fonte: Projeto Intermeios, Anexo XIV - Resumo da Compilação dos Dados do Faturamento Bruto, por Região

 

Faturamento publicitário RIO DE JANEIRO

JUN/2002 a JUN/2003 (em R$ milhões)

	Meio
	1º SEM 2002
	1º SEM 2003
	Desempenho no período

	Mídia Exterior
	ND
	ND
	ND

	Jornal
	261,937
	241,994
	-7,61%

	Outdoor
	19,676
	19,986
	1,57%

	Rádio
	40,906
	35,982
	-12,04%

	Revista
	ND
	ND
	ND

	Televisão
	334,993
	333,422
	-0,47%

	TV por assinatura
	ND
	ND
	ND

	Mobiliário Urbano
	ND
	ND
	ND

	Internet
	ND
	ND
	ND

	TOTAL
	657,512
	631,384
	-3,97%


Fonte: Projeto Intermeios, Resumo do Faturamento Bruto, por Região
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